
PREFEITURA MUNiCIPAL DE-PORTO ALEGRE

DECRETONº 10.230

Regulamenta o art. 3) da LeJ Corrple­
mentar nº 234/90 e da outras provi­
dônci nr::.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso
suas atribuiç~es legais,

de

. -
a coleta SBO

V E C R E TA:

Art. lº - Os suportes para aprese~taç~o do
opciona:ls.

lixo

Art. 2º - O suportes para apresentaç~o do lixo
à coleta. quando adotados, deverão seguir as segllíntes especifí­
caç~es t~cnlcas:

I - Em áreas classificadas como r';)sidenciais. con
forme o estabelec.ido na Lei Complementar nQ 43, o:ie21 de julho
de 1979 os suportes 86 poderão ser fixados nas ~reas de recuo pa
ra ajardinamento; -

11 - ~ vedado o uso de suportes para apresentação
do lixo ~ coleta em ~reas classificadas como comerciais e corre­
dores de comércio e :H'!rviços, conforme estabelec ido na Lei Com­
plementar nº 4:3, de ;? 1 de julho de 1979;

• 111 - ~.vedado o uso de suportes pa:a apresentação
do lixo a coleta em areas classificadas como resldenciais, caso
as ruas SI' j mn L ~'H"nLrw de recuo para ajnrdJnament,).

A.t't. 3º - Os suportes poderão ser fixos ou w':,veis,
providos de rodizios, atendendo os seguintes cri~~rios t;cnicos:

I - Os suportes fixos somente ser,io adotados pa­
ra as edificaç()es com prQ(juçE'io de reslduos infer ior ;-1 lHO litros;

LI - os suportes móveis (providos de l'odíZios) de­
verão ser adotados para edificações com produção superior' a 180litros.

§ 1'1 -- Os suportes fixos para edi :icações con' pro
dução de residuos, vari.ável de 30 litros até 90 litros, tereo fo~
mato d,~~pa!:alelepiPf'CÜ), com altura flxada em O,31?m, e os ladoB
com di fIlcnsocs '1(11'1iW(~ 1::) conforme o volume necess,:tri (), (Jeven'do ser
fixélclos a uma dist;~ncia mínima de O,20m do n1vel do solo até su.a
base.

§ ?"- Para as edificações com produc;ào de resJ.­
duos vari~vel de 9lj litros a 180 litros os suportes' deverão ter
formato de paralelel.llpedo com altura fixada em O,70m e os lados

;com dimensões 'lariil\Tcis conforme o volume necessa.rio, dovendo ser
t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

fixados a uma distância minima de O,20m do nivel do solo atésua
base.

§ ~lº - Para edificações com produção de resíduos
superior a 180 litros, os suportes para apresentação do lixo ~
coleta dever~o ser providos de rodlzios e colocados no passeio
p~bliço somente nos di~s e hor~rios estabelecidos para a coleta
e, apos, conduzidos ate o interior das mesmas, adequando-se o
formato e as dimensões dos suportes ~ produção de residuos em
conformidade com a edificação.

Art. 4 º - Este Decreto, revogada~; as disposições
em contrário, entrará em vi.gor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE, 04 de
março de 1992.

~iO Dutra,Pr feito.

Jorge 9ant s Buchahqui,
S~cretari Municipal de Administra-·
çao.

Registre-se e publique-se.

~.~~, .
lio Çorbellini,

Secretario do"Governo Municipal.
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